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DECRETO N° 106/2002

ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL- Prcfcila Municipal de
I[>orã - Eslado do Paraná, no usodasatribuições e considerando o disposto na Lei n'' 598/2002. dc
Í4 dc novembro de 2002, devidamente publicada no Jornal " A TRIBUNA DO POVO , Edição n°
8333, de 15 dc novembro de 2002;

DECRETA;

Art. 1" - Fica aberto ao Orçanicnfo Geral do Município de Iporâ,
Estado do Paraná, um Crédito Adicional Especial no valor de R$ 35.000.00 (trinta c cinco mil
reais), destinado a atenderdespesas comaquisição de \ eículoparao Gabinete da Prefeita.

02 - Poder Executivo

01- Gabinete da Prefeita

04 - Administração
04122 - Administração Geral ;
04.122.0006 - Supervisão e Coordenação Superior
04.122 006,040 - Aquisição Viatura para Gabinete
4,4.90.52.00.0000.501 -Equipamento e Material Permanente R$ 35.000,00

Art. 2" - O recurso para atendimento ao encargo estabelecido pelo
disposto no artigo 1" deste Decreto, decorrerá do excesso dc arrecadação da receita prevista para
2002, conforme desdobramento scguinle;

172101.02.00-Cota parte doFdo Participação dosMunicípios R$ 35.000,00

Art. 3" - Revogadas as disposições cmcontrário, este Decreto entra
em vigor na data dc sua publicação.

Iporâ-Pr., 20 de novembrodc 2002.

MARIA APAREODA ZAGO UDENAL
Prefeita Municipal


